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EDITAL -  COM PRAZO DE 20 DIAS

Ação: Recuperação Judicial/PROC
Autor: Transportes, Terraplanagem e Urbanização Bresciani Ltda. Epp (Em Recuperação) 
Juiz de Direito: Uziel Nunes de Oliveira
Chefe de Cartório: Roseli Lucia Ehlers
Processo n. 0311668-68.2019.8.24.0038

Intimando(a)(s): Todos os credores interessados em habilitar seus créditos (que deverão ser 
apresentados diretamente ao administrador judicial art. 7º da Lei 11.101/2005), na forma do art. 
7º, § 1º, desta Lei (15 dias), e para que os credores apresentem sobre qualquer divergência 
acerca dos seus créditos. 
Informo ainda de que foi nomeado Administrador Judicial a empresa Moore Stephens Metri 
Auditores S/S, CNPJ 81.144.818/001-80, situada na avenida Juscelino Kubscheski, 410, Bloco 
B, Sala 808, Cep 89.201-906, admjudicial@moorebrasil.com.br, ficando como responsável: o 
em nome de Luiz Willibaldo Jung, CPF 534.337.699-15.

Objetivo: Decisão de pp. 218/225: Trata-se de pedido de proposto por Transportes, 
Terraplanagem e Urbanização Bresciani Ltda. Epp. A petição inicial de pp. 01/14 juntamente 
com os documentos de pp. 15/152, restou autuada em 24.05.2019. A empresa é sociedade 
limitada; constituída em 02.03.1999; com capital social de R$2.300.000,00; tendo como objeto o 
ramo de obras de terraplanagem, aluguel de maquinários e equipamentos para construção, 
comércio varejista de cal, pedra britada, tijolos e telhas, construção de rodovias e ferrovias, 
demolição de edifícios e outras estruturas, obras de alvenaria e obras de urbanização, ruas, 
praças e calçadas; sendo sócios Jose Roberto Bresciani e Marjora Hayla Bresciani; com sede 
em Joinville/SC. Justificou seu pedido de recuperação judicial em fatores decorrentes da 
instabilidade do mercado, com a quase paralisação das obras de construção civil, seja por 
iniciativa pública como particular, notadamente logo após alto investimento na aquisição de 
veículos, mediante financiamento, o que impactou diretamente seu fluxo de caixa, mês a mês, 
até o momento em que, cerceado seu crédito junto as instituições financeiras, viu-se compelida 
a deixar de honrar compromissos com seus fornecedores, tornando ainda mais difícil, a 
continuidade de sua atividade. Segundo alega, tais fatos resultaram em um passivo de 
R$1.530.101,25. Sendo R$13.500,00 atinente aos créditos trabalhistas; R$1.265.866,64 
atinente aos créditos quirografários sem alienação fiduciária; e R$250.734,61 atinente aos 
créditos quirografários ME/EPP. Pelo que então postulou o deferimento do processamento do 
presente pedido de recuperação judicial. Às pp. 159/162 restou proferida decisão determinando 
a realização de perícia prévia. O laudo pericial aportou aos autos às pp. 181/184. Houve 
manifestação da parte autora às pp. 187/212 e do Ministério Público às pp. 216/217. É o 
relatório. FUNDAMENTAÇÃO Dos requisitos legais A Lei n. 11.101/2005, que regula a 
recuperação de empresas, elenca em seu art. 48, abaixo transcrito, os elementos que 
propiciam a concessão da benesse, o que deveras foi preenchido pela empresa autora (pp. 
16/152 e 189/207): Art. 48. Poderá requerer recuperação judicial o devedor que, no momento 
do pedido, exerça regularmente suas atividades há mais de 2 (dois) anos e que atenda aos 
seguintes requisitos, cumulativamente: I - não ser falido e, se o foi, estejam declaradas extintas, 
por sentença transitada em julgado, as responsabilidades daí decorrentes; II - não ter, há 
menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação judicial; III - não ter, há menos de 5 
(cinco) anos, obtido concessão de recuperação judicial com base no plano especial de que trata 
a Seção V deste Capítulo; IV - não ter sido condenado ou não ter, como administrador ou sócio 
controlador, pessoa condenada por qualquer dos crimes previstos nesta Lei. No mais, denota-
se que a postulante, acostou aos autos, a documentação pertinente, exigida pelo art. 51 do 
mesmo diploma legal, a qual, aliás, foi chancelada pela perícia prévia realizada às pp. 171/184. 
Vejamos: I - pp. 01/14 - a exposição das causas concretas da situação patrimonial do devedor e 
das razões da crise econômico-financeira; II - pp. 77/109 e 189/205 - as demonstrações 
contábeis relativas aos 3 (três) últimos exercícios sociais e as levantadas especialmente para 
instruir o pedido, confeccionadas com estrita observância da legislação societária aplicável e 



compostas obrigatoriamente de: a) balanço patrimonial; b) demonstração de resultados 
acumulados; c) demonstração do resultado desde o último exercício social; d) relatório 
gerencial de fluxo de caixa e de sua projeção; III - pp. 110/116 - a relação nominal completa dos 
credores, inclusive aqueles por obrigação de fazer ou de dar, com a indicação do endereço de 
cada um, a natureza, a classificação e o valor atualizado do crédito, discriminando sua origem, 
o regime dos respectivos vencimentos e a indicação dos registros contábeis de cada transação 
pendente; IV - p. 117 - a relação integral dos empregados, em que constem as respectivas 
funções, salários, indenizações e outras parcelas a que têm direito, com o correspondente mês 
de competência, e a discriminação dos valores pendentes de pagamento; V - pp. 16/73 - 
certidão de regularidade do devedor no Registro Público de Empresas, o ato constitutivo 
atualizado e as atas de nomeação dos atuais administradores; VI - p. 118 - a relação dos bens 
particulares dos sócios controladores e dos administradores do devedor; VII - pp. 119/125 e 
206/207 - os extratos atualizados das contas bancárias do devedor e de suas eventuais 
aplicações financeiras de qualquer modalidade, inclusive em fundos de investimento ou em 
bolsas de valores, emitidos pelas respectivas instituições financeiras; VIII - pp. 126/147 - 
certidões dos cartórios de protestos situados na comarca do domicílio ou sede do devedor e 
naquelas onde possui filial; IX - pp. 148/152 - a relação, subscrita pelo devedor, de todas as 
ações judiciais em que este figure como parte, inclusive as de natureza trabalhista, com a 
estimativa dos respectivos valores demandados. Não bastasse, a perícia prévia, determina por 
este juízo, apontou em sua conclusão, abaixo transcrita, que os "índices financeiros apurados 
demonstram que a empresa carece do amparo e benefício da lei para romper o atual ciclo de 
crise financeira" (p. 184): Tendo em vista o anteriormente exposto, concluímos que: I. A 
Empresa Requerente encontra-se em plena atividade, não havendo indícios de paralisação; II. 
A Empresa mantém o quadro de funcionários informados na inicial (salvo demissões e 
admissões regulares); III. Os documentos exigidos pelos arts. 48 e 51 da Lei 11.101/2005 foram 
devidamente apresentados, exceto quanto aos demonstrativos de resultados; IV. A Perícia 
constatou que a contabilidade da empresa não está adequadamente atualizada até 31/03/2019 
(Para adequada avaliação dos índices financeiros, desconsideramos os montantes de 
PIS/COFINS a recuperar, e ajustamos o saldo de fornecedores a pagar, registrados 
contabilmente, pelas razões anteriormente mencionadas); V. Os índices financeiros apurados 
demonstram que a empresa carece do amparo e benefício da lei para romper o atual ciclo de 
crise financeira; VI. Verifica-se que os administradores e sócios possuem boa inserção social e 
relacionamento com credores, o que é fundamental para a obtenção de apoio nos processos de 
recuperação judicial. Por fim, a viabilidade econômico-financeira da Empresa, bem como os 
meios que serão empregados para atingir a recuperação, somente poderão ser avaliados de 
forma definitiva após a apresentação do Plano de Recuperação Judicial. Razão pela qual o 
processamento deve ser deferido. Do deferimento da recuperação judicial Assim sendo, com 
supedâneo no art. 52 da Lei n. 11.101/2005, DEFIRO o processamento do presente pedido de 
Recuperação Judicial, uma vez que devidamente constatados os requisitos dos arts. 48 e 51 do 
mencionado diploma legal. Do administrador judicial Nomeio a empresa Moore Stephens Metri 
Auditores S/S, CNPJ 81.144.818/001-80, situada na avenida Juscelino Kubscheski, 410, Bloco 
B, Sala 808, Cep 89.201-906, nos termos do artigo 52, I, da Lei 11.101/2005, para exercer o 
cargo de administrador judicial. Lavre-se termo de compromisso em nome de Luiz Willibaldo 
Jung, CPF 534.337.699-15, profissional Contador que ficará responsável pela condução da 
presente Recuperação Judicial, obrigando-se aos encargos inerentes ao exercício da função 
nos termos do art. 22 da Lei n. 11.101/2005. Intime-se para assinatura no prazo de 48 horas, 
conforme orientação do art. 33 da Lei 11.101/2005. Da remuneração do administrador judicial 
Considerando a complexidade que circunda as causas deste jaez, o porte da empresa autora, 
bem como que a presente demanda pode tramitar por um longo período de tempo, soaria 
desarrazoado remunerar o Administrador Judicial apenas ao final do processamento ou então 
em parcela única com o início dos trabalhos, razão pela qual mostra-se imprescindível a fixação 
provisória de remuneração mensal, a qual arbitro no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais). A 
cifra, ao ver deste juiz, condiz com o caso em apreço, sobretudo se consideramos o montante 
da dívida (R$1.530.101,25 - p. 09), bem como o número de funcionários da autora (p. 117). A 
verba definitivamente devida será arbitrada oportunamente, ocasião em que será computada a 
remuneração recebida. Anote-se que o montante fixado, considerando o valor do débito, não 
ultrapassará o limite legal (art. 24, §1º da Lei 11.101/2005), mantendo-se assim a lisura do feito. 
Anote-se que o montante devido a título de remuneração ao Administrador Judicial deve curvar-
se ao disposto do art. 24 da Lei Falimentar, e ser suportada pela empresa autora que deverá 
efetuar os depósitos diretamente em favor do administrador. O primeiro pagamento deverá 



ocorrer 30 (trinta) dias após a assinatura do termo de compromisso pelo administrador judicial, 
os demais pagamentos deverão ocorrer sucessivamente, tendo como limite a respectiva data. 
Das determinações ao cartório A) Nos termos do art. 52, III da Lei 11.101/2005, determino a 
suspensão de todas as ações ou execuções em trâmite contra devedor, pelo prazo 
improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias (art. 6º, §4º), exceto: (a) ações que demandarem 
quantia ilíquida (art. 6º, §1º); (b) ações de natureza trabalhista (art. 6º, §2º); (c) execuções 
fiscais (ressalvada a hipótese de parcelamento - art. 6º, §7º); e (d) as relativas a crédito de 
propriedade (art. 49, §§ 3º e 4º), permanecendo os respectivos autos no juízo onde se 
processam, devendo para tanto ser comunicado as demais Unidades Jurisdicionais desta 
Comarca, bem como a Justiça Federal e a Justiça do Trabalho da Subseção de Joinville/SC; B) 
Nos termos do art. 52, V da Lei 11.101/2005 determino a intimação do Ministério Público e a 
comunicação por carta às Fazendas Públicas Federal e de todos os Estados e Municípios; C) 
Nos termos do art. 52, § 1º da Lei 11.101/2005, determino a expedição de edital, para ser 
publicado no órgão oficial, o qual deverá conter o resumo do pedido do devedor e da decisão 
que defere o processamento da recuperação judicial, a relação nominal de credores, em que se 
discrimine o valor atualizado e a classificação de cada crédito (pp. 111/116) e a advertência 
acerca dos prazos para apresentação de habilitação e divergências acerca dos créditos (que 
deverão ser apresentadas diretamente ao administrador judicial art. 7º da Lei 11.101/2005), na 
forma do art. 7o, § 1o, desta Lei (15 dias); D) Determino que o cartório providencie incidente 
apartado para comportar as apresentações de contas mensais mencionadas no art. 52, IV, da 
Lei 11.101/2005, tão logo aporte a primeira manifestação; E) Nos termos do art. 69, parágrafo 
único, da Lei 11.101/2005 determino que seja oficiado ao Registro Público de Empresas (art. 3º, 
II da Lei 8.934/94 - Junta Comercial) a anotação desta recuperação judicial; G) Expeça-se 
alvará em favor do perito dos valores depositados em juízo a titulo de honorários. Há incidência 
de imposto de renda; Das determinações ao devedor A) Nos termos do art. 52, II da Lei 
11.101/2005, determino a dispensa da apresentação de certidões negativas para que o devedor 
exerça suas atividades, exceto para contratação com o Poder Público ou para recebimento de 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, observando o disposto no art. 69 da Lei n. 
11.101/2005; B) Nos termos do art. 52, IV da Lei 11.101/2005, determino, que devedor proceda 
a apresentação de contas demonstrativas mensais enquanto perdurar a recuperação judicial, 
sob pena de destituição de seus administradores. Anote-se que a apresentação de contas 
deverá ser endereçada ao incidente autuado especificamente para tanto; C) Nos termos do art. 
191 da Lei 11.101/2005, determino que a autora proceda a publicação do edital a que diz 
respeito o art. 52 (Lei 11.101/2005) em jornal de circulação nacional ou regional; D) Nos termos 
do art. 53 da Lei 11.101/2005, determino que autora apresente o plano de recuperação judicial 
no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias a contar da publicação da presente decisão, sob 
pena de convolação em falência, nos termos do art. 73, II, do mesmo dispositivo legal; E) Nos 
termos do art. 69 da Lei 11.101/2005 determino que a autora, ao utilizar seu nome empresarial 
passe a utilizar a expressão "em Recuperação Judicial" em todos os atos, contratos e 
documentos que firmar; F) Nos termos do art. 52, §4º da Lei 11.101/2005 fica o devedor ciente 
que não poderá desistir do pedido de recuperação judicial, salvo se obtiver aprovação da 
desistência em assembleia geral de credores. G) Nos termos do art. 66 da Lei 11.101/2005, 
após a distribuição do pedido de recuperação judicial, o devedor não poderá alienar ou onerar 
bens ou direitos de seu ativo permanente, salvo evidente utilidade reconhecida por este juízo, 
depois de ouvido o Comitê, com exceção daqueles previamente relacionados no plano de 
recuperação judicial; H) Apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, diretamente à chefia de cartório, 
arquivo com a relação de credores (pp. 111/116) em formato que permita o manejo dos dados 
para a respectiva publicação. Das Determinações ao Administrador Deverá o Administrador 
Judicial atentar-se ao cumprimento do art. 7º, 2º da Lei de Falência, fazendo publicar edital 
contendo a relação de credores, devendo indicar o local, o horário e o prazo comum em que 
estes terão acesso aos documentos que fundamentaram a elaboração dessa relação, no prazo 
de 45 (quarenta e cinco) dias contados do fim do prazo do § 1º do art. 7º da Lei 11.101/2005. 
Cumpra-se. Intimem-se.

QUADRO DE CREDORES

Classificação 
do Crédito

Nome CNPJ/CPF Crédito



Trabalhista EDUARDO RAFAEL DOMBEK 083.895.709-98 5.500,00 

Trabalhista JOSÉ ROGÉRIO DE JESUS 064.971.415-16 5.000,00 

Trabalhista OSMAR APARECIDO DA SILVA 617.607.149-68 3.000,00 

TOTAL TRABALHISTA 13.500,00 

Classificação 
do Crédito

Credor CNPJ/CPF Crédito

Quirografário DUMASZAK COMERCIO DE 
DERIVADOS DE PETROLEO 
LTDA

18.706.866/0001-88 224.545,09 

Quirografário NTA - NOVAS TECNICAS DE 
ASFALTO LTDA

03.037.291/0001-80 129.514,18 

Quirografário BRITAGEM VOGELSANGER 
LTDA

84.689.066/0001-20 122.031,58 

Quirografário CONSTRUTORA FORTUNATO 
LTDA

82.607.623/0001-91 113.246,12 

Quirografário GRECA DISTRIBUIDORA DE 
ASFALTOS S/A

02.351.006/0001-39 94.694,44 

Quirografário FATURE FOMENTO 
MERCANTIL LTDA

12.227.615/0001-34 87.925,95 

Quirografário POSTO Z10 LTDA. 11.881.858/0001-29 68.673,00 

Quirografário ANDE ATACADISTA DE 
CIMENTO LTDA

19.827.287/0001-56 61.593,05 

Quirografário BETUNEL INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO S.A.

60.546.801/0001-89 52.892,72 

Quirografário RECH IMPORTADORA E 
DISTRIBUIDORA S.A

05.901.771/0013-07 31.756,32 

Quirografário POSTO Z5 LTDA. 03.157.705/0001-05 30.852,07 

Quirografário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 00.360.305/0001-04 30.413,10 

Quirografário BANCO DO BRASIL S/A 00.0000.000/6086-02 25.666,82 

Quirografário FABRICA DE ARTEFATOS DE 
CIMENTO BEIRA RIO LTDA

83.483.990/0001-93 20.160,00 

Quirografário EXTRACAO DE AREIA 
FUNDAO LTDA

79.390.530/0001-43 17.198,50 

Quirografário COMERCIAL E 
IMPORTADORA DE PNEUS 
LTDA

61.234.985/0185-85 15.418,30 



Quirografário TERRA CIVIL COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS

01.194.012/0002-48 13.164,10 

Quirografário G MAIOCHI E CIA LTDA 84.091.974/0001-18 13.046,65 

Quirografário A.D TUBOS E PAVIMENTOS 
LTDA

15.547.708/0001-34 12.515,80 

Quirografário LOCADORA NOSSA SENHORA 
DE FÁTIMA LTDA

07.138.823/0001-27 8.735,00 

Quirografário PARANA EQUIPAMENTOS S. 
A.

76.527.951/0001-85 7.800,00 

Quirografário TERRAPLENAGEM MEDEIROS 
LTDA

79.016.689/0001-00 7.334,00 

Quirografário TECH VIEW 
MONITORAMENTO 
ELETRONICO LTDA

30.650.375/0001-68 7.176,01 

Quirografário COMERCIAL DEVEGILI 
MATERIAL PARA 
CONSTRUCAO LTDA

80.148.356/0001-06 5.779,80 

Quirografário INFRASUL INFRAESTRUTURA 
E EMPREENDIMENTOS LTDA.

03.094.645/0002-00 5.268,94 

Quirografário CUBATÃO DRAGAGENS LTDA 79.825.314/0001-26 4.713,28 

Quirografário BRASIL PARTS PEÇAS PARA 
TRATORES LTDA

03.767.305/0001-11 4.706,90 

Quirografário RECAPADORA ELDORADO 
LTDA

75.359.182/0001-90 3.550,00 

Quirografário HARGER, SANDES & ROSSI - 
ADVOCACIA & CONSULTORIA

11.836.454/0001-13 3.041,93 

Quirografário PEDRAS MORRO GRANDE 
LTDA

79.815.643/0001-43 3.004,34 

Quirografário DIESELVILLE COM.DE PECAS 
E SERV. P/BOMBAS INJ.LTDA

80.665.292/0001-10  2.905,98 

Quirografário TRANSPORTES FRAORE LTDA 07.780.442/0003-09 2.836,16 

Quirografário PADOVA TRANSPORTES 
LTDA.

010.640.173/0001-2 2.659,05 

Quirografário AVIC DISTRIBUIDORA DE 
ACUMULADORES LTDA

76.102.839/0003-64 2.469,56 

Quirografário DISTRIBUIDOR DE 
LUBRIFICANTES GRINGO 
LTDA

00.056.646/0001-90 2.426,25 

Quirografário COMERCIAL GERDAU 07.358.761/0260-44 2.377,92 

Quirografário AGAE TRANSPORTES E 
COMERCIO S/A

43.998.509/0008-54 2.089,19 



Quirografário VOLKSVALE 04.816.186/0001-02 2.015,70 

Quirografário RETRI COMERCIO AUTO 
PEÇAS

07.100.553/0001-65 1.849,98 

Quirografário RETIFICA DE MOTORES A.H.P. 83.122.1681/0001-05 1.700,00 

Quirografário INSPEVILLE INSPEÇÕES DE 
SEGURANÇA VEICULAR LTDA

06.021.324/0001-92 1.675,00 

Quirografário S & J LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUÇÃO CIV 

11.419.415/0001-10 1.533,33 

Quirografário HIDRAMAVE COMERCIO 
PRODUTOS HIDRAULICOS 
VEDACOES LTDA

79.683.496/0001-03 1.451,82 

Quirografário MFC MAQUINAS 19.530.109/0001-69 1.300,00 

Quirografário CONEXÕES ESPECIAIS DO 
BRASIL LTDA

01.925.956/0001-67 1.190,26 

Quirografário MTC MANGUEIRAS 
HIDRAULICAS LTDA

82.889.767/0001-88 1.118,50 

Quirografário PILONI AUTO PECAS LTDA  81.607.061/0001-13 1.111,00 

Quirografário TURBO CENTER JOINVILLE 
COM MANUTENÇÃO

01.439.543/0001-72 705,00 

Quirografário POSTO Z11 LTDA. 12.702.707/0001-29 703,19 

Quirografário MAIOCHI INST.  MONT.MAQ-
EQUIP.LTDA

03.328.414/0001-32 648,00 

Quirografário POSTO Z7 LTDA. 84.711.084/0001-61 610,89 

Quirografário SO FREIOS 01.576.881/0001-56 595,00 

Quirografário MINERACAO NILSON LTDA 00.855.016/0001-86 586,96 

Quirografário PLOTAR COMUNICAÇÃO 
VISUAL

04.329.869/0001-35 580,00 

Quirografário GREEN PEÇAS COMERCIAIS 
LTDA

02.334.890/0001-01 486,66 

Quirografário RC APOIO ADMINISTRATIVO 
LTDA

20.901.079/0001-39 440,00 

Quirografário ANTONIO HILARIO DE SOUZA 
E CIA LTDA

00.064.368/0001-13 362,21 

Quirografário AM COMBUSTIVEIS LTDA 03.157.705/0001-05 339,00 

Quirografário ROMACO COML. IMP. DE 
ROLAMENTOS LTDA.

85.108.314/0001-65 247,22 



Quirografário TRUCK PARTS AUTO PECAS 
LTDA

03.430.134/0001-30 199,00 

Quirografário VIVO 02.558.157/0012-04 114,85 

Quirografário ACEVILLE TRANSPORTES LTDA81.560.047/0001-01 91,07 

Quirografário VEG TECNOLOGIA EM WEB 
SITES LTDA

11.704.610/0001-92 29,90 

     

TOTAL QUIROGRAFÁRIO                                                                                         1.265.866,64 

Classificação do 
Crédito

Credor CNPJ/CPF Crédito

Quirografário 
ME ou EPP

KATIA LUIZA DE ANDRADE 
BRESCIANI

022.922.449-00 37.000,00 

Quirografário 
ME ou EPP

UILLIAM GREIN BUENO 
EIRELI ME

19.893.050/0001-73 32.000,00 

Quirografário 
ME ou EPP

CETARB COMERCIO DE 
MINERIOS LTDA ME

81.908.469/0001-25 28.997,00 

Quirografário 
ME ou EPP

L T WONSIEWSKI E CIA LTDA 
EPP

04.159.720/0001-55 19.494,00 

Quirografário 
ME ou EPP

META GESTÃO CONTÁBIL 
LTDA - EPP

24.951.245/0001-62 15.245,28 

Quirografário 
ME ou EPP

WHSUL SINALIZACAO EIRELI 29.821.122/0001-20 13.955,04 

Quirografário 
ME ou EPP

FOCK  CIA LTDA - EPP 79.825.314/0001-26 8.186,34 

Quirografário 
ME ou EPP

HIDROVALVULAS - LEA 
LOUREIRO ME

04.338.351/0001-68 7.236,97 

Quirografário 
ME ou EPP

SADI LOCATELLI 592.190.929-72 6.270,00 

Quirografário 
ME ou EPP

RUBEN SEEFELD 03.810.403/0001-94 5.730,00 

Quirografário 
ME ou EPP

JEAN FRANCISCO LENSER 
ARTRIC

28.072934/0001-58 5.611,98 

Quirografário 
ME ou EPP

SUELI SEEFELD 00.547.499/0001-51 5.500,00 

Quirografário 
ME ou EPP

TECNOCONCRETOS 
ARTEFATOS DE CIMENTO 
EIRELI EPP

28.124.641/0001-77 5.167,60 

Quirografário 
ME ou EPP

TERRAPLENAGEM TESTONI 
LTDA - ME

04.283.548/0001-47 4.826,03 

Quirografário 
ME ou EPP

KING COMERCIO E 
MANUTENÇÃO DE 
MÁQUINAS PESADAS EIR

80.501.075/0001-95 4.778,20 



Quirografário 
ME ou EPP

MONTANA MANUTENÇÃO 
DE TRATORES LTDA ME

05.105.623/0001-42 4.000,00 

Quirografário 
ME ou EPP

RODOEIXOS REPARAÇÃO 
MECANICA EIRELI

13.572.068/0001-97 3.990,69 

Quirografário 
ME ou EPP

ZIPF PEÇAS E TRATORES 
LTDA - EPP

74.129.792/0001-35 3.609,40 

Quirografário 
ME ou EPP

AUTO ELETRICA HAZURE 
LTDA ME

21.410.880/0001-44 3.250,37 

Quirografário 
ME ou EPP

MARCIO WANDERLEI 
ROBERTI - ME

01.532.192/0001-40 3.217,00 

Quirografário 
ME ou EPP

CATTONI RENOVADORA DE 
PNEUS LTDA EPP

80.647.399/0001-36 2.951,66 

Quirografário 
ME ou EPP

METALÚRGICA VOIGT EIRELI 
EPP

02.759.989/0001-47 2.580,00 

Quirografário 
ME ou EPP

CONSFER COM. ALUG. 
MANUT. E REP. DE MAQ-
FERRAMENTA LTDA ME

08.847.629/0001-83 2.400,00 

Quirografário 
ME ou EPP

MARCOS HEINZ MAAHS EPP 05.133.291/0001-00 2.254,98 

Quirografário 
ME ou EPP

RIACHO TRANSPORTES LTDA 
- ME

10.819.024/0001-20 2.250,00 

Quirografário 
ME ou EPP

ADELAR WALTER MOLLER ME 86.999.471/0001-70 2.235,00 

Quirografário 
ME ou EPP

TORNARTH MAQ. 
EQUIPAMENTOS LTDA ME

83.199.109/0001-27 2.170,42 

Quirografário 
ME ou EPP

BIT BRASIL INFORMATICA 
LTDA ME

03.910.354/0001-61 2.160,00 

Quirografário 
ME ou EPP

CARLOS SEIDEL 26.253.933/0001-84 2.160,00 

Quirografário 
ME ou EPP

RODRIGUES FURGOES LTDA 
ME

18.733.010/0001-0 1.850,00 

Quirografário 
ME ou EPP

ROSIETE BEATRIZ DOS 
SANTOS TRENTINI ME

02.704.801/0001-63  1.712,85 

Quirografário 
ME ou EPP

RIO DO MORRO MINERACAO 
EIRELI - EPP

13.533.879/0001-89 1.680,00 

Quirografário 
ME ou EPP

RETALHACO COM. DE 
RETALHOS DE ACO LTDA EPP

81.609.893/0001-79 1.090,00 

Quirografário 
ME ou EPP

ABEL LOPES DA SILVA ME 
(VIAMOLAS LS)

27.318.599/0001-62 1.000,00 

Quirografário 
ME ou EPP

JA TORNEARIA LTDA ME 14.120.930/0001-93 965,00 

Quirografário 
ME ou EPP

INAE TEIXEIRA DA ROSA ME 010.346.902/0001-38 618,80 

Quirografário 
ME ou EPP

CASA DO CARTUCHO LTDA 
EPP

04.553.351/0001-80 540,00 



Quirografário 
ME ou EPP

OFICINA MECANICA 
CONCEIÇÃO LTDA ME 

00.547.499/0001-51 500,00 

Quirografário 
ME ou EPP

ALEXSSANDRO ELIAS EPP 01.576.881/0001-56 493,00 

Quirografário 
ME ou EPP

FEBRAPAR COMÉRCIO DE 
ABRASIVOS E FERRAMENTAS 
LTDA-ME

14.456.688/0001-23 345,00 

Quirografário 
ME ou EPP

GHM SERVIÇOS E PEÇAS 
EIRELI - EPP

84.091.974/0001-18 280,00 

Quirografário 
ME ou EPP

XV DE NOVEMBRO 
CÂMARAS DE AR LTDA - ME 

04.140.854/0001-24 220,00 

Quirografário 
ME ou EPP

COMÉRCIO E OFICINA DE 
MOLAS JOINVILLE LTDA EPP

80.683.873/0001-85 132,00 

Quirografário 
ME ou EPP

MAIOCHI TERRAPLENAGEM 
E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS 
LTDA M

84.091.974/0001-18 80,00 

       

TOTAL QUIROGRAFÁRIO ME / EPP                                                                           250.734,61 

Classe de Credores Valor

Classe I - Trabalhistas 13.500,00 

Classe II - Com Garantia Real

Classe III - Quirografários Sem Alienação Fiduciária 1.265.866,64 

Classe IV - Quirografários ME / EPP 250.734,61 

TOTAL 1.530.101,25 

Por intermédio do presente, a(s) pessoa(s) acima identificada(s), atualmente em local incerto ou 
não sabido, fica(m) ciente(s) de que, neste Juízo de Direito, tramitam os autos do processo 
epigrafado, bem como para atender(em) ao objetivo supra mencionado, querendo, no lapso de 
tempo fixado, contado do transcurso do prazo deste edital. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afixado no 
local de costume e publicado 1 vez(es), com intervalo de 0 dias, na forma da lei. 

Joinville (SC), 07 de outubro de 2019.

Uziel Nunes de Oliveira 
Juiz de Direito


